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DECRETO Nº 49, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

DECRETO Nº 049, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.
 

Dispõe sobre o funcionamento das repartições
públicas municipais nos dias da participação do
Brasil na Copa do Mundo FIFA 2022.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE, ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE, JOSÉ WELLINGTON ALVES
ROCHA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica deste Município e,
 
Considerando a participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa
do Mundo FIFA 2022, a realizar-se no Catar; e
 
Considerando que no horário da realização dos jogos disputados pela
Seleção Brasileira todas as atenções estarão voltadas para esse evento,
levando em conta que o futebol está intimamente ligado à cultura
nacional; e
 
Considerando, contudo, que o fechamento parcial das repartições
públicas municipais nos dias de jogos serão adequados, todavia,
garantindo à continuidade e a regularidade dos serviços prestados,
 
DECRETA:
 
Artigo 1º – O expediente das repartições públicas municipais nos dias
de jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2022 fica
disciplinado na seguinte conformidade:
 
I – nos dias 24 de novembro e 2 de dezembro, em que os jogos se
iniciarão às 16:00h, o expediente se encerrará às 14:00h;
 
II – no dia 28 de novembro, em que o jogo se iniciará às 13:00h, o
expediente se encerrará às 11:00h.
 
Parágrafo único – Na hipótese de a Seleção Brasileira de Futebol se
classificar para as fases seguintes da Copa do Mundo FIFA 2022,
havendo jogos em dias úteis não referidos neste artigo, acrescentamos
a disposição em que o horário de iniciar a partida seja as 12hs, o
expediente se encerrerá as 10hs.
 
Artigo 2º – As repartições públicas que prestam serviços essenciais e
de interesse público, que tenham o funcionamento ininterrupto, terão
expediente normal nos dias mencionados no artigo 1º deste decreto.
 
Artigo 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN, em 23 de novembro de 2022.
 
JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA
Prefeito Municipal
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